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O Procurador-Geral do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e 
em atenção ao disposto no artigo 9º, inciso IX, da Lei nº 1.639, de 30 de dezembro 
de 1983 (Lei Orgânica da PGE/AM), torna pública a abertura de vagas para 
preenchimento de 9 (nove) vagas de Estágio de Estudantes de Nível Superior, na 
área de Direito, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas-PGE/AM, 
observadas as normas e as demais disposições legais aplicadas à espécie. 
 
ESCOPO DO ESTÁGIO 
O estágio terá vigência de seis meses improrrogáveis, com início no dia 2.01.2019, 
permitido o desligamento do estagiário, a seu pedido ou a critério da PGE/AM, a 
qualquer tempo. 
A jornada de estágio é de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais. 
O estágio será desenvolvido com desempenho de funções pré-estabelecidas no 
Plano de Atividades, em consonância com o Termo de Compromisso de Estágio, a 
ser acompanhado por orientador designado pela PGE/AM e supervisionado pela 
chefia do Centro de Estudos Jurídicos da Instituição. 
 
ATIVIDADES 
Além de outras funções definidas no Plano de Atividades, também devem ser 
desenvolvidas no estágio as seguintes: 
1. Prestar assessoria direta aos Procuradores, Coordenadores ou Chefe de setores 
em que estiver estagiando; 
2. Realizar pesquisa de jurisprudência e doutrina; 
3. Elaborar, sob a orientação, minuta de peças jurídicas; 
4. Retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga, mediante 
autorização de Procurador do Estado; 
5. Obter, junto ao escrivão e chefe de secretaria, certidões de peças de autos de 
processo em curso ou findos, mediante autorização de Procurador do Estado; 
6. Exercer outras atividades, dentro de suas atribuições legais, que lhe sejam 
determinadas; 
7. Minutar despachos, ofícios e memorandos; 
8.Movimentar processos nos sistemas eletrônicos, mediante atos como 
arquivamento, recebimento, dentre outros. 
 
REQUISITOS 
Estudantes de Direito do 5º ao 9º período 
Coeficiente acumulado com média acima de 7,0 pontos 
 
BOLSA AUXÍLIO  
O estagiário da PGE/AM fará jus a uma bolsa de estágio no valor de R$ 868,00 
(oitocentos e sessenta e oito reais) acrescido de auxílio-transporte no valor de             
R$ 167,20 (cento e sessenta e sete reais e vinte centavos). 

EDITAL DE ABERTURA DE VAGAS PARA 

ESTÁGIO NA ÁREA DE DIREITO 
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INSCRIÇÃO 
As inscrições serão realizadas no período de 3 a 14 de dezembro de 2018, na sede 
da PGE/AM, na Rua Emílio Moreira, nº 1308, bairro Praça 14 de Janeiro, na sala do 
Centro de Estudos Jurídicos da PGE/AM, das 9h às 14h, nos dias úteis. 
No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar currículo, cópia da carteira de 
identidade, cópia do comprovante de matrícula e do histórico escolar atualizado, 
contendo o coeficiente de rendimento acumulado; 
 
SELEÇÃO 
A seleção será feita em três etapas: análise do histórico escolar, entrevista individual 
e dinâmica em grupo. 
Análise do Histórico Escolar: serão consideradas as notas finais das disciplinas: 
Direito Constitucional, Direito Processual Civil e Direito Administrativo, nesta ordem. 
Em caso de empate, a escolha recairá sobre o candidato com maior coeficiente de 
rendimento, seguida do critério de mais idade. 
Entrevista Individual: será considerado conhecimento técnico, comunicação, nível de 
comprometimento e profissionalismo.  
Dinâmicas em grupo: serão observados aspectos comportamentais importantes para 
o período de estágio.  
Período de entrevistas e dinâmica: 18 a 20 de dezembro de 2018. 
 
INFORMAÇÕES 
A convocação dos candidatos selecionados ocorrerá mediante divulgação no 
endereço eletrônico www.pge.am.gov.br. 
Informações complementares acerca da inscrição poderão ser obtidas no Centro de 
Estudos Jurídicos da PGE/AM, pelo telefone 3649-3108 
É de inteira responsabilidade dos candidatos manterem atualizados os seus dados 
e, ainda, acompanharem a publicação de todos os atos e comunicados referentes a 
este Processo Seletivo, os quais serão divulgados no endereço eletrônico 
www.pge.am.gov.br. 
 
No ato da inscrição o candidato deverá trazer uma lata de leite em pó, que será 
doada a uma entidade filantrópica do Estado. 

 
 
Manaus, 28 de novembro de 2018. 
 
 
 

Paulo José Gomes de Carvalho 
Procurador-Geral do Estado do Amazonas 
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